
PREFEITURA DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.30.055. DE 08 DE JUNHO DE 202
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REF. SOLICITAÇÃO 770 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDA
PEDIDO RUQuisíÇÃo 766.696 REMANEJANTENTO

DEC RETA:

O MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SEISCENTOS E DOES REAIS E NOVENTA E

''" "'%;zi: l:H:BHÇ i8 & ll:.ll"':"'"«:
RS 6.602,93

TOTAL . . . .R$ 1 6 602 91 '/

(S) REC'URSO(S}OBERTUIU DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO ÍDA LEI FEDERAL N. 4320/64

ART 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLicAÇÃo.
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JOV: ANTONIP PARiMOSCHI

GESTOR DA U}'?KAOE qE GOVERNO E FINANÇAS
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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